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SEÇÃO III 
 
Parte 1: 
 

DECISÃO N.º 300/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.022817/2015-34, 
 

DECIDE  
 

Aprovar a Promoção Funcional do Docente NICHOLAS DAVIES, lotado no Departamento de 
Fundamentos Pedagógicos, do nível IV da Classe D (Professor Associado) para a Classe E (Professor 
Titular), com efeitos financeiros a partir de 22/10/2015. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 301/2016 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÂO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo n.º 
23069.030852/2015-27, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a alteração do Regime de Trabalho apresentada pelo Professor ARLEY SILVA JÚNIOR, 
lotado no Departamento de Patologia, de 20 horas semanais para 40 horas semanais sem Dedicação 
Exclusiva, em caráter excepcional.  
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 302/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÂO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo n.º 
23069.031209/2015-11, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a alteração do Regime de Trabalho apresentada pelo Professor WOLNEY DE ANDRADE 
MARTINS, lotado no Departamento de Medicina Clínica, de 40 horas semanais com Dedicação 
Exclusiva para 40 horas semanais sem Dedicação Exclusiva, em caráter excepcional.  
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

DECISÃO N.º 303/2016 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do Processo n.º 
23069.020908/2016-16, 
 

DECIDE   
 
Homologar na forma do parágrafo 1º, artigo 4º, da Resolução n.º 543/2014, deste Conselho, a 
constituição da Comissão Especial para avaliação docente ao acesso à Classe E (Professor Titular) da 
Carreira do Magistério Superior, área de conhecimento Sociologia Jurídica, pertencente à Faculdade 
de Direito. 
 
TITULARES 
 
JOAQUIM LEONEL DE REZENDE ALVIM 
RAFFAELE DE GIORGI 
WILLIS SANTIAGO GUERRA FILHO 
JOSÉ EDUARDO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA 
CELSO FERNANDES CAMPILONGO 
 
SUPLENTES 
 
MARIA DA GLÓRIA BONELLI 
HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 304/2016 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.021470/2016-93, 
 

DECIDE   
 
Manifestar-se favoravelmente ao afastamento integral no País da Servidora Assistente em 
Administração LUANA DE ARAÚJO, lotada na Faculdade de Educação, pelo período de 02 de maio 
de 2016 a 02 de fevereiro de 2018, para que possa realizar Curso de Mestrado em Relações Étnico-
Raciais, no Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – CEFET/RJ. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 305/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.010140/2016-72, 
 

DECIDE   
 
Deferir a solicitação de dispensa da disciplina TEP 00110, impetrada pelo Discente THOMAZ 
SENTO SÉ MELLO, no Curso de Graduação em Engenharia de Produção. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 306/2016 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.008850/2015-51, 
 

DECIDE 
 
1. Conhecer do recurso impetrado por Vittorio Moraschini Filho, referente ao Concurso Público para 
Professor Adjunto A (40h/D.E.), área de conhecimento Clínica Odontológica (Campus Nova Friburgo), 
e dar-lhe provimento, não homologando este Concurso Público.  
 
2. Autorizar a reabertura das inscrições, respeitadas as já efetuadas, e compor nova Comissão 
Examinadora. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 307/2016 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.008681/2015-50, 
 

DECIDE 
 
1. Conhecer do recurso impetrado por RAQUEL LOURENÇO DO CARVALHAL MONTEIRO, 
referente ao Concurso Público para Professor Adjunto A (40h/D.E.), área de conhecimento 
Fundamentos da Economia e da Engenharia Econômica (Campus Volta Redonda), e dar-lhe 
provimento.  
 
2. Autorizar nova realização do Concurso Público, mantendo o rol dos inscritos. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 308/2016 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.004175/2016-72, 
 

DECIDE  
 
Conhecer do recurso impetrado por VANESSA APARECIDA DAS CHAGAS MOUTINHO, 
referente ao Concurso Público para Professor Adjunto A (40h/D.E.), área de conhecimento 
Parasitologia (Departamento de Microbiologia e Parasitologia), e negar-lhe provimento. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

DECISÃO N.º 309/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.004303/2016-88, 
 

DECIDE  
 
Conhecer do recurso impetrado por SILMARA RONDON MELO, referente ao Concurso Público 
para Professor Adjunto A (40h/D.E.), área de conhecimento Motricidade Orofacial e Disfagia Infantil 
(Campus Nova Friburgo), e negar-lhe provimento. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 310/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.004188/2016-41, 
 

DECIDE 
 
Conhecer do recurso impetrado por TAIGUARA LÍBANO SOARES E SOUZA, referente ao 
Concurso Público para Professor Adjunto A (40h), área de conhecimento Prática Jurídica 
(Departamento de Direito Aplicado), e negar-lhe provimento. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 311/2016 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030764/2016-14, 
 

DECIDE  
 

Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM, do Departamento de Radiologia, para que possa cobrir vacância do Professor 
ROCKLANE DUARTE LIMA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 312/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.041825/2016-61, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento NUTRIÇÃO CLÍNICA, do 
Departamento de Nutrição e Dietética, para que possa cobrir vacância da Professora Joyce do Valle da 
Silva e da Professora MARIA DE FÁTIMA DE BARROS JARDIM. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 313/2016 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.023388/2015-12, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento PRÁTICAS AUDIOVISUAIS COM 
INTERFACE COM A EDUCAÇÃO, do Departamento de Cinema e Vídeo, para que possa cobrir 
vacância do Professor Sérgio Costa de Magalhães Santeiro. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 314/2016 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011471/2016-20, 
 

DECIDE  
 
1. Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento GEOFÍSICA DE EXPLORAÇÃO, do 
Departamento de Geologia e Geofísica, para que possa cobrir vacância do Professor MARCO POLO 
PEREIRA BUONORA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

 
 

DECISÃO N.º 315/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.010613/2016-31, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento ÉTICA E CIDADANIA; GESTÃO E 
SUSTENTABILIDADE NOS PROCESSOS CONSTRUTIVOS, do Departamento de Engenharia 
Civil, para que possa cobrir vacância da Professora IZABELLA PESSOA DE CASTRO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 316/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.090150/2016-83, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento DIREITO PROCESSUAL CIVIL, do 
Departamento de Direito (Campus Macaé), para que possa cobrir vacância do Professor MARCELO 
PEREIRA DE ALMEIDA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

DECISÃO N.º 317/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030748/2016-13, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas), para a área de conhecimento SEMIOLOGIA / CLÍNICA MÉDICA / 
TRABALHO DE CAMPO SUPERVISIONADO III, do Departamento de Medicina Clínica, para 
que possa cobrir vacância do Professor LUIZ DE MELO AMORIM FILHO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 318/2016 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030758/2016-59, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas), para a área de conhecimento ODONTOLOGIA, do Departamento de 
Saúde e Sociedade, para que possa cobrir vacância do Professor MÁRCIO DIAS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 319/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030573/2016-44, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas), para a área de conhecimento PATOLOGIA BUCAL, do 
Departamento de Patologia, para que possa cobrir vacância da Professora TERESA CRISTINA 
RIBEIRO BARTHOLOMEU DOS SANTOS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 320/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030163/2016-01, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (20 horas), para a área de conhecimento DERMATOLOGIA / SEMIOLOGIA 
DERMATOLÓGICA, do Departamento de Medicina Clínica, para que possa cobrir vacância do 
Professor ANTÔNIO SÉRGIO DINIZ. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 321/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030757/2016-12, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento SAÚDE COLETIVA, SAÚDE 
PÚBLICA, do Departamento de Saúde e Sociedade, para que possa cobrir vacância do Professor 
MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA PORTO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 322/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004570/2016-55, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento ENFERMAGEM NA SAÚDE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Psiquiátrica, para que possa cobrir vacância da Professora ELENICE MARIA CECCHETTI VAZ. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 323/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030765/2016-51, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento RADIOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, do Departamento de Radiologia, para que possa cobrir vacância da 
Professora MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA SANTOS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 324/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030753/2016-26, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento INSPEÇÃO SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, do Departamento de Tecnologia dos Alimentos, para que 
possa cobrir vacância do Professor ZANDER BARRETO DE MIRANDA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 325/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.041738/2016-11, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento PRÓTESE DENTÁRIA / 
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL, do Departamento de Odontotécnica, para que possa cobrir 
vacância do Professor DOMINGOS MAURÍCIO DE AQUINO VILELA e do Professor RODRIGO 
TIOSSI. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 326/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022184/2016-45, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento DIAGNÓSTICO E 
ENTREVISTA EM PSICOLOGIA CLÍNICA, do Departamento de Psicologia, para que possa cobrir 
vacância da Professora ANELIZE TERESINHA DA SILVA ARAÚJO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 327/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022221/2016-15, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento PSICOLOGIA 
ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO, do Departamento de Psicologia, para que possa cobrir 
vacância da Professora MARILENE AFFONSO ROMUALDO VERTHEIN. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 328/2016 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022181/2016-10, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento TEORIA ANTROPOLÓGICA, do 
Departamento de Antropologia, para que possa cobrir vacância da Professora SYLVIA FRANÇA 
SCHIAVO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 329/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022211/2016-80, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento TEORIA POLÍTICA E 
PENSAMENTO POLÍTICO BRASILEIRO, do Departamento de Ciência Política, para que possa 
cobrir vacância do Professor GISÁLIO CERQUEIRA FILHO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 330/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022212/2016-24, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento POLÍTICA INTERNACIONAL 
COMPARADA E DESENVOLVIMENTO, do Departamento de Ciência Política, para que possa 
cobrir vacância da Professora CÉLIA DE ANDRADE LESSA KERSTENETZKY. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

 
 

DECISÃO N.º 331/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011469/2016-51, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento ENSINO DE GEOGRAFIA, do 
Departamento de Geografia, para que possa cobrir vacância do Professor FLÁVIO GOMES DE 
ALMEIDA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 332/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011468/2016-14, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento GEOGRAFIA FÍSICA, do 
Departamento de Geografia, para que possa cobrir vacância do Professor FLÁVIO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

 
 

DECISÃO N.º 333/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.021991/2016-41, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento HISTÓRIA DO BRASIL 
IMPÉRIO, do Departamento de História, para que possa cobrir vacância do Professor DANIEL 
AARÃO REIS FILHO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 334/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022174/2016-18, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento DIDÁTICA, do Departamento de 
Sociedade, Educação e Conhecimento, para que possa cobrir vacância do Professor LUIZ CARLOS 
SIQUEIRA MANHÃES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 335/2016 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022204/2016-88, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a ABERTURA de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento SOCIOLOGIA DAS RELAÇÕES 
ÉTNICO-RACIAIS, do Departamento de Sociologia e Metodologia em Ciências Sociais, para que 
possa cobrir vacância da Professora SELENE DE SOUZA CARVALHO HERCULANO DOS 
SANTOS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 336/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.021401/2016-80, 
  

DECIDE  
 
Autorizar a ABERTURA de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento FUNDAMENTOS E TEORIA DO 
DIREITO PRIVADO, do Departamento de Direito Privado, para que possa cobrir vacância da 
Professora FABIANA D’ANDREA RAMOS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 337/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.022048/2016-55, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento CIÊNCIA POLÍTICA / 
POLÍTICA DE EDUCAÇÃO NO BRASIL, do Departamento de Fundamentos Pedagógicos, para 
que possa cobrir vacância da Professora DOMINIQUE COLINVAUX. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 338/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.041834/2016-51, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento MATEMÁTICA, do Departamento 
de Análise, para que possa cobrir vacância da Professora SOLANGE FLORES DOS SANTOS 
BARROSO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

 
 
 

DECISÃO N.º 339/2016 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.041835/2016-04, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento ANÁLISE, do Departamento de 
Análise, para que possa cobrir vacância da Professora ANA CLEIDE PARENTE CRUZ MOTA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 340/2016 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.041841/2016-53, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento PROBABILIDADE E 
ESTATÍSTICA, do Departamento de Estatística, para que possa cobrir vacância da Professora 
KELLY CRISTINA MOTA GONÇALVES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 341/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011472/2016-74, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento GEOLOGIA E GEOFÍSICA, do 
Departamento de Geologia e Geofísica, para que possa cobrir vacância do Professor ALBERTO 
GARCIA DE FIGUEIREDO JUNIOR. 
 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 342/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011455/2015-56, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento CIRCUITOS, do Departamento de 
Engenharia Elétrica, para que possa cobrir vacância do Professor HEITOR LUIZ SOARES DE 
MOURA e da Professora SILVÂNGELA LILIAN DA SILVA LIMA BARCELOS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 343/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011580/2015-66, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento PRODUÇÃO CIVIL, do 
Departamento de Engenharia Civil, para que possa cobrir vacância do Professor PAULO CÉSAR 
FERNANDES DE ALMEIDA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 344/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004556/2016-51, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento CONSTRUÇÕES RURAIS E 
AMBIÊNCIA, do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente, para que possa cobrir 
vacância do Professor GUSTAVO CARNEIRO DE NORONHA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 345/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004557/2016-04, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento FENÔMENOS DE 
TRANSPORTE E HIDRÁULICA, do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente, para 
que possa cobrir vacância do Professor EDUARDO JORGE. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 346/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.011476/2016-52, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a ABERTURA de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, 
do Departamento de Ciência da Computação, para que possa cobrir vacância do Professor ILAIM 
COSTA JÚNIOR. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 347/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004914/2016-26, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a ABERTURA de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento HISTÓRIA MEDIEVAL, do 
Departamento de História (Campus Campos dos Goytacazes), para que possa cobrir vacância da 
Professora CAROLINA COELHO FORTES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 348/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004919/2016-59, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento MÉTODOS EM PESQUISA 
SOCIOLÓGICA, do Departamento de Ciências Sociais (Campus Campos dos Goytacazes), para que 
possa cobrir vacância do Professor AUGUSTO CESAR FREITAS DE OLIVEIRA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 349/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.072732/2016-88, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento METODOLOGIA DE PESQUISA 
APLICADA À PSICOLOGIA, do Departamento de Psicologia (Campus Volta Redonda), para que 
possa cobrir vacância da Professora CIRLENE DE SOUZA CHRISTO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 350/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.072756/2016-37, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento CIÊNCIAS SOCIAIS E 
DESENVOLVIMENTO, do Departamento Multidisciplinar (Campus Volta Redonda), para que possa 
cobrir vacância do Professor GUSTAVO ANTONIO DAS NEVES BEZERRA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 351/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.072757/2016-81, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento ÁLGEBRA, ÁLGEBRA LINEAR, 
ANÁLISE E EQUAÇÕES DIFERENCIAIS ORDINÁRIA, do Departamento de Matemática 
(Campus Volta Redonda), para que possa cobrir vacância do Professor RODRIGO PEREIRA 
PACHECO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 352/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004358/2016-98, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento PERIODONTIA, do Departamento 
de Formação Específica (Campus Nova Friburgo), para que possa cobrir vacância do Professor JOÃO 
PAULO STEFFENS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 353/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004656/2016-88, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento PRÓTESE DENTÁRIA, do 
Departamento de Formação Específica (Campus Nova Friburgo), para que possa cobrir vacância do 
Professor ADEMAR TAKAHAMA JUNIOR. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 354/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.004667/2016-68, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento ANATOMIA HUMANA, do 
Departamento de Ciências Básicas (Campus Nova Friburgo), para que possa cobrir vacância do 
Professor GERALDO DE OLIVEIRA SILVA. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 355/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.090136/2016-80, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Abertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento ADMINISTRAÇÃO, do 
Departamento de Administração, integrante do Instituto de Ciências da Sociedade (Campus Macaé). 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 356/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030745/2016-80 e 23069.030728/2015-61, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Reabertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Assistente A (40 horas), para a área de conhecimento DOENÇAS INFECCIOSAS E 
PARASITÁRIAS / SEMIOLOGIA, do Departamento de Medicina Clínica, para que possa cobrir 
vacância do Professor LUIZ SERGIO KEIM. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 357/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030747/2016-79, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Reabertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Assistente A (40 horas), para a área de conhecimento GATROENTEROLOGIA / 
SEMIOLOGIA, do Departamento de Medicina Clínica, para que possa cobrir vacância do Professor 
RICARDO FRANCISCO FAVILLA EBECKEN e do Professor AMUJACI FÁTIMA ALVES DE 
MORAES GUEDES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 358/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.090154/2016-61, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Reabertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Assistente A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento AUDITORIA E PERÍCIA, do 
Departamento de Contabilidade (Campus Macaé), para que possa cobrir vacância da Professora 
LAURA LETSCH SOARES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 359/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030572/2016-08, 23069.050137/2015-19 e 23069.030913/2015-56, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a ReaberturA de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Assistente A (20 horas), para a área de conhecimento ANATOMIA PATOLÓGICA 
HUMANA, do Departamento de Patologia, para que possa cobrir vacância da Professora ANDRÉA 
RODRIGUES CORDOVIL PIRES. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 360/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.030571/2016-55 e 23069.031592/2015-15, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Reabertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Assistente A (40 horas), para a área de conhecimento ANATOMIA PATOLÓGICA 
HUMANA, do Departamento de Patologia, para que possa cobrir vacância do Professor GUSTAVO 
COSTA VERARDINO e da Professora MARIA LÚCIA RIBEIRO CALDAS. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 361/2016 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.031452/2015-39, 23069.030944/2015-15 e 23069.031005/2013-18, 
 

DECIDE  
 
Autorizar a Reabertura de Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na Classe A, 
Professor Adjunto A (40 horas/D.E.), para a área de conhecimento GINECOLOGIA, do Departamento 
Materno-Infantil, para que possa cobrir vacância do Professor JOSÉ AUGUSTO SOARES 
PANTALEÃO. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 362/2016 

 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031655/2015-25, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: MEDICINA TRADICIONAL CHINESA, do Departamento de Saúde e Sociedade, no 
qual foram habilitados os seguintes candidatos: DURVAL DIONISIO SOUZA MOTA (1º lugar); 
ADRIANA DE FREITAS VELLOSO (2º lugar), em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 363/2016 
 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031498/2015-58, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: PATOLOGIA CLÍNICA – ANÁLISES CLÍNICAS COM ÊNFASE EM 
HEMATOLOGIA CLÍNICA E EXAMES CITOLÓGICOS, do Departamento de Patologia, no qual 
foram habilitadas as seguintes candidatas: ELIENE OLIVEIRA KOZLOWSKI DE FARIAS (1º 
lugar); ISABELA RESENDE PEREIRA (2º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em 
virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução 
n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 364/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.043806/2015-98, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS – TÉCNICA DIETÉTICA E ANÁLISE 
SENSORIAL, do Departamento de Nutrição e Dietética, no qual foram habilitadas as seguintes 
candidatas: JULIANA DOS SANTOS VILAR (1º lugar); ELAINE CRISTINA DE SOUZA LIMA 
(2º lugar); JULIANA FURTADO DIAS (3º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em 
virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução 
n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 365/2016 

 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023627/2015-34, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: GESTÃO E PLANEJAMENTO NA FORMAÇÃO E NO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL DO ASSISTENTE SOCIAL, do Departamento de Serviço Social de Niterói, no 
qual foram considerados não habilitados os onze candidatos inscritos, em virtude de haverem sido 
atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 366/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023667/2015-86, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: DIREITO PROCESSUAL PENAL, do Departamento de Processualística e Prática 
Forense, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: ANDRÉ LUIZ NICOLITT (1º lugar); 
ROGÉRIO PACHECO ALVES (2º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude 
de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 
46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 367/2016 

 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023669/2015-75, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: DIREITO PROCESSUAL TRABALHISTA, do Departamento de Processualística e 
Prática Forense, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: RAFAEL MÁRIO IORIO 
FILHO (1º lugar); JOSÉ ANTONIO CALLEGARI (2º lugar); CLARISSE INES DE OLIVEIRA 
(3º lugar), e inabilitada a quarta candidata inscrita, em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 368/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.012521/2015-13, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: GEOLOGIA GERAL, do Departamento de Geologia e Geofísica, no qual foram 
habilitados os seguintes candidatos: LUIZ ALBERTO SANTOS (1º lugar); GUSTAVO VAZ DE 
MELO (2º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, 
no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 369/2016 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.043447/2015-79, 

 
DECIDE  

 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: ENSINO DE MATEMÁTICA, do Departamento de Análise, no qual foi habilitada a 
seguinte candidata: MÔNICA SOUTO DA SILVA DIAS (1º lugar), em virtude de haverem sido 
atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

 
 

DECISÃO N.º 370/2016 
 
      
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.043750/2015-71, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: MATEMÁTICA, do Departamento de Geometria, no qual foram habilitados os 
seguintes candidatos: JOÃO HÉLDER OLMEDO RODRIGUES (1º lugar); ALAN DO 
NASCIMENTO MUNIZ (2º lugar); FERNANDA PEREIRA RODRIGUES (3º lugar), e inabilitados 
os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 371/2016 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do Processo n.º 
23069.050333/2015-85, 
 

DECIDE   
 
Ratificar o ato praticado pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona à constituição da Comissão 
Examinadora do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, na classe de PROFESSOR 
ADJUNTO A (20h), aberto para a área de conhecimento: Leitura e Produção de Texto, do 
Departamento de Ciências Sociais (Campos dos Goytacazes), conforme Edital publicado no Diário 
Oficial da União. 
 
TITULARES 
 
CARLOS EUGÊNIO SOARES DE LEMOS 
PATRÍCIA FERREIRA NEVES RIBEIRO 
SÉRGIO ARRUDA DE MOURA 
ELIETE FIGUEIRA BATISTA DA SILVEIRA 
ANALICE DE OLIVEIRA MARTINS 
 
SUPLENTES 
 
SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 
ANDRÉA BAYERL MONGIM. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 372/2016 

 
   

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050333/2015-85, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTO, do Departamento de Ciências Sociais 
(Campus Campos dos Goytacazes), no qual foram habilitados os seguintes candidatos: JACQUELINE 
DA SILVA DEOLINDO CURVELLO (1º lugar); RAFAEL EDUARDO GUTIERREZ GIRALDO 
(2º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 373/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.073108/2015-17, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: REFINO DOS AÇOS, do Departamento de Engenharia Metalúrgica e Materiais 
(Campus Volta Redonda), no qual foram habilitados os seguintes candidatos: CELSO LUIZ 
MORAES ALVES (1º lugar); ANDERSON WILLIAN DE SOUZA BALTAZAR (2º lugar), e 
inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do 
mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 374/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.085871/2015-91, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: PROJETOS DE MANUTENÇÃO E CONFIABILIDADE, do Departamento de 
Engenharia (Campus Rio das Ostras), no qual foram considerados não habilitados os candidatos 
inscritos NÚBIA CADETE PEDROZA e FELIPE OLIVEIRA SCHATZ, em virtude de haverem 
sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 375/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.085876/2015-22, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: ENGENHARIA INDUSTRIAL, do Departamento de Engenharia (Campus Rio das 
Ostras), no qual foi habilitado o seguinte candidato: GIOVANNI CHAVES STAEL (1º lugar), e 
inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do 
mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 376/2016 

 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050319/2015-81, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h), aberto para a área de 
conhecimento: CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL, do Departamento de Cirurgia Geral e 
Especializada, no qual foi habilitada a seguinte candidata: BIANCA BRAVIM BOMFIM (1º lugar), 
em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na 
Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 377/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.090169/2015-49, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h), aberto para a área de 
conhecimento: PRÁTICA FORENSE, do Departamento de Direito (Campus Macaé), no qual foi 
habilitado o seguinte candidato: BENEDICTO DE VASCONCELLOS LUNA GONÇALVES 
PATRÃO (1º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido 
atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 378/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031591/2015-62, 
 

DECIDE 
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: FARMACOGNOSIA E FARMACOBOTÂNICA, do Departamento de Farmácia e 
Administração Farmacêutica, no qual foram habilitadas as seguintes candidatas: MARIA CAROLINA 
ANHOLETI DA SILVA (1º lugar); CATHARINA ECCARD FINGOLO (2º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 379/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031066/2015-47, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL ANIMAL, do Departamento de Patologia e Clínica 
Veterinária, no qual foram habilitadas as seguintes candidatas: LETÍCIA ZOCCOLARO OLIVEIRA 
(1º lugar); JOANNA MARIA GONÇALVES DE SOUZA FABJAN (2º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 380/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031347/2015-08, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: FORRAGICULTURA, do Departamento de Zootecnia e Desenvolvimento 
Agrossócioambiental Sustentável, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: RÓBERSON 
MACHADO PIMENTEL (1º lugar); SABRINA SARAIVA SANTANA (2º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 381/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050322/2015-03, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: TEORIA DA INFORMAÇÃO, do Departamento de Ciência da Informação, no qual 
foram considerados não habilitados os cinco candidatos inscritos, em virtude de haverem sido 
atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 382/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050323/2015-40, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: ARQUIVOLOGIA, do Departamento de Ciência da Informação, no qual foram 
habilitados os seguintes candidatos: JACQUELINE RIBEIRO CABRAL (1º lugar); RENATO DE 
MATTOS (2º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido 
atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 383/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050266/2015-07, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: TEORIA E FILOSOFIA DA HISTÓRIA, do Departamento de História, no qual foi 
habilitada a seguinte candidata: FRANCINE IEGELSKI (1º lugar), e inabilitados os demais 
candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições 
contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 384/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050267/2015-43, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: HISTÓRIA DO BRASIL REPÚBLICA, do Departamento de História, no qual foram 
habilitados os seguintes candidatos: ANGÉLICA MULLER (1º lugar); PAULO CRUZ TERRA (2º 
lugar); LIVIA GONÇALVES MAGALHÃES (3º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, 
em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na 
Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

DECISÃO N.º 385/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023593/2015-88, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO E MÉTODO, do Departamento de 
Sociedade, Educação e Conhecimento, no qual foram habilitadas as seguintes candidatas: JÉSSICA 
DO NASCIMENTO RODRIGUES (1º lugar); MÁRCIA MARIA E SILVA (2º lugar); GABRIELA 
RODELLA DE OLIVEIRA (3º lugar); LETÍCIA CAO PONSO (4º lugar), e inabilitados os demais 
candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições 
contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 109 29/06/2016  SEÇÃO III                               PÁG. 046 

 
DECISÃO N.º 386/2016 

 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023611/2015-21, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: MARKETING E PESQUISA DE MERCADO, do Departamento de Comunicação 
Social, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: FERNANDA FERREIRA DE ABREU (1º 
lugar); PABLO NABARRETE BASTOS (2º lugar); MARCO ANTONIO DE MORAES OCKE (3º 
lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 387/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023630/2015-58, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: LÍNGUA E LITERATURA ITALIANA, do Departamento de Letras Estrangeiras 
Modernas, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: PAOLO TORRESAN (1º lugar); 
EMANUEL FRANÇA DE BRITO (2º lugar); GISELE BATISTA DA SILVA (3º lugar), e 
inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do 
mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 388/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050331/2015-96, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: GEOGRAFIA FÍSICA, do Departamento de Geografia (Campus Campos dos 
Goytacazes), no qual foi habilitada a seguinte candidata: MARIA CARLA BARRETO SANTOS (1º 
lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 389/2016 
 

        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050332/2015-31, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: MÉTODOS QUANTITATIVOS, do Departamento de Ciências Econômicas (Campus 
Campos dos Goytacazes), no qual foram habilitados os seguintes candidatos: SAMUEL ALEX 
COELHO CAMPOS (1º lugar); MARCUS VINICIUS DA SILVA SALES (2º lugar), e inabilitados 
os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 390/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050415/2015-20, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, do Departamento de Ciências Exatas, Biológicas e da 
Terra (Campus Santo Antonio de Pádua), no qual foram habilitados os seguintes candidatos: 
RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA (1º lugar); EDELBERTO FRANCO SILVA (2º lugar); LACI 
MARY BARBOSA MANHÃES (3º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude 
de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 
46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

DECISÃO N.º 391/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050417/2015-19, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: FÍSICA E/OU ENSINO DE FÍSICA, do Departamento de Ciências Exatas, Biológicas 
e da Terra (Campus Santo Antonio de Pádua), no qual foram habilitados os seguintes candidatos: 
MARIA CARMEN MORAIS (1º lugar); FLAVIO MOTA DO COUTO (2º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 392/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050489/2015-66, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: EDUCAÇÃO INFANTIL, do Departamento de Ciências Humanas (Campus Santo 
Antonio de Pádua), no qual foram habilitadas as seguintes candidatas: MARIA MANUELA 
ESTEVES DOS SANTOS (1º lugar); VIRGINIA GEORG SCHINDHELM (2º lugar), e inabilitados 
os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 393/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050351/2015-67, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO E MACROECONOMIA, do Departamento de 
Educação (Campus Angra dos Reis), no qual foram considerados não habilitados os cinco candidatos 
inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas 
na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 394/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050353/2015-56, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: ADMINISTRAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS, do Departamento de Educação 
(Campus Angra dos Reis), no qual foi habilitado o seguinte candidato: JOSÉ RENATO SANT’ANNA 
PORTO (1º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, 
no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 395/2016 
 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050354/2015-09, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE, do Departamento de Educação (Campus 
Angra dos Reis), no qual foram habilitados os seguintes candidatos: JACKSON MARTINS 
RODRIGUES (1º lugar); DANIEL HENRIQUE CANDIDO (2º lugar); SILVIO ROBERTO DE 
OLIVEIRA FILHO (3º lugar); TATIANA DOS SANTOS MALHEIROS (4º lugar); PRISCILLA 
VENÂNCIO IKEFUTI (5º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de 
haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 
46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 396/2016 
 

        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050355/2015-45, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: ENSINO DE CIÊNCIAS, do Departamento de Educação (Campus Angra dos Reis), no 
qual foram habilitados os seguintes candidatos: MAÍNA BERTAGNA ROCHA (1º lugar); 
MARIANA SOARES DA SILVA PEIXOTO BELO (2º lugar); PEDRO PINHEIRO TEIXEIRA 
(3º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 397/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050356/2015-90, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: PESQUISA E PRÁTICA EM PORTUGUÊS E LITERATURAS, do Departamento 
de Educação (Campus Angra dos Reis), no qual foi habilitado o seguinte candidato: RODRIGO 
CORRÊA MARTINS MACHADO (1º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, em 
virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução 
n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 398/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050358/2015-89, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: DIREITO DO ESTADO, do Departamento de Educação (Campus Angra dos Reis), no 
qual foi habilitado o seguinte candidato: RAFAEL BARROS VIEIRA (1º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 

DECISÃO N.º 399/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.090170/2015-73, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO, do Departamento de 
Direito (Campus Macaé), no qual foram habilitadas as seguintes candidatas: CLARISSE INES DE 
OLIVEIRA (1º lugar); LIGIA BONETE PRESTES (2º lugar), em virtude de haverem sido atendidas, 
no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 
* * * * * 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 400/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031652/2015-91, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Assistente A (20h), aberto para a área de 
conhecimento: GASTROENTEROLOGIA / SEMIOLOGIA, do Departamento de Medicina Clínica, 
no qual foram habilitados os seguintes candidatos: BEATRIZ NUNES BICCAS (1º lugar); BRUNO 
SILVA POSCHETZKY (2º lugar); JOYCE ROMA LUCAS DE SILVA (3º lugar), e inabilitado o 
quarto candidato inscrito, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 401/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.030030/2016-27, 
 

DECIDE 
  
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Assistente A (40h), aberto para a área de 
conhecimento: GASTROENTEROLOGIA / SEMIOLOGIA, do Departamento de Medicina Clínica, 
no qual foi considerada não habilitada a seguinte candidata inscrita Márcia de Pontes Saraiva, em 
virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução 
n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 402/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031651/2015-47, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Assistente A (40h), aberto para a área de 
conhecimento: REUMATOLOGIA / SEMIOLOGIA / CLÍNICA MÉDICA, do Departamento de 
Medicina Clínica, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: RODRIGO POUBEL VIEIRA 
DE REZENDE (1º lugar); HAIM CESAR MALEH (2º lugar), em virtude de haverem sido atendidas, 
no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no 
respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 403/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023641/2015-38, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Assistente A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: LÍNGUA E LITERATURA LATINA, do Departamento de Letras Clássicas e 
Vernáculas, no qual foram habilitados os seguintes candidatos: RENATA CAZARINI DE FREITAS 
(1º lugar); ANA RIBEIRO GROSSI ARAÚJO (2º lugar); LUCAS MATHEUS CAMINITI 
AMAYA (3º lugar); BRAULIO COSTA PEREIRA (4º lugar), e inabilitados os demais candidatos 
inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições contidas 
na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 404/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.043805/2015-43, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO, do Departamento de Nutrição e Dietética, no qual foram 
habilitados os seguintes candidatos: MILENA BARCZA STOCKLER PINTO (1º lugar); RENATA 
FRAUCHES MEDEIROS (2º lugar); MARIANA SARTO FIGUEIREDO (3º lugar); MARINA 
ANDRADE BATISTA (4º lugar); CARLOS ALBERTO SOARES DA COSTA (5º lugar), e 
inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do 
mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 405/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.031641/2015-10, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: FARMACOTÉCNICA MAGISTRAL, do Departamento de Tecnologia Farmacêutica, 
no qual foram habilitados os seguintes candidatos: EMELI MOURA DE ARAÚJO (1º lugar); 
JOSIMAR DE OLIVEIRA ELOY (2º lugar); GLEICE MORENO BARBOSA (3º lugar); VANIA 
EMERICH BUCCO DE CAMPOS (4º lugar); BARBARA GOMES LIMA (5º lugar), e inabilitados 
os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 406/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.023672/2015-99, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h), aberto para a área de 
conhecimento: PRÁTICA JURÍDICA, do Departamento de Direito Aplicado, no qual foram 
habilitados os seguintes candidatos: MÁRCIO LADEIRA ÁVILA (1º lugar); MARCELO NEGRI 
SOARES (2º lugar); TAIGUARA LÍBANO SOARES E SOUZA (3º lugar), e inabilitados os demais 
candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições 
contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 407/2016 
 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.043893/2015-83, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: PARASITOLOGIA, do Departamento de Microbiologia e Parasitologia, no qual foi 
habilitada a seguinte candidata: ALYNNE DA SILVA BARBOSA (1º lugar), e inabilitados os demais 
candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do mesmo, as prescrições 
contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 408/2016 

 
        
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.050245/2015-83, 
 

DECIDE  
 
Aprovar a homologação do resultado final da Comissão Examinadora do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A (40h/D.E.), aberto para a área de 
conhecimento: MOTRICIDADE OROFACIAL E DISFAGIA INFANTIL, do Departamento de 
Formação Específica em Fonoaudiologia (Campus Nova Friburgo), no qual foram considerados não 
habilitados os três candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas, no processamento do 
mesmo, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste Conselho e no respectivo Edital. 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 409/2016 

 
       
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o que mais consta do 
Processo n.º 23069.000972/2016-81, 
 

DECIDE  
 
Aprovar os ajustes no Calendário Escolar e Administrativo da UFF – 2016, conforme a seguir: 
 
Calendário Escolar 
 
Item 3.3. Alteração do Plano de Estudos – 2º Semestre 
De 30/08 a 09/10 para 30/08 a 09/09 
 
Feriados Municipais – Aniversário da Cidade 
 
Incluir o dia 22/11 – feriado municipal da cidade de Niterói. 
 
Calendário Administrativo 
 
Item 2.1. Período para os Departamentos e as Coordenações realizarem as alterações nos quadros de 
horários, no Sistema Acadêmico – 2º Semestre 
 
De 11/07 a 25/08 para 11/07 a 11/08 
 
Item 3.1. Período para as Coordenações realizarem as atualizações no Sistema Acadêmico – 2º 
Semestre 
 
De 11/07 a 25/08 para 11/07 a 11/08. 
 
 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 2016. 
 

* * * * * 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 251/2016 

 
 

EMENTA: Prorrogação de prazo para solicitação de 
Ajuste Curricular por Redução de Carga 
Horária dos cursos de graduação da UFF – 
graus Bacharelado e Tecnologia – para fins 
de integralização curricular, para o final do 
2º semestre letivo de 2016. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o Processo n.º 
23069.005067/2016-17, 
 
Considerando os termos das Resoluções n.º 280 e 562/2013 e 243 e 558/2014 deste Conselho, que 
tratam do objeto desta, 
 
Considerando o disposto no Regulamento dos Cursos de Graduação, e 
 
Considerando que as propostas de redução de carga horária de integralização curricular são objeto de 
análise e discussão dos Núcleos Docentes Estruturantes – NDE e posteriormente submetidos à 
aprovação pelos Colegiados dos Cursos envolvidos. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Prorrogar o prazo para a solicitação de Ajuste Curricular por Redução de Carga Horária 
dos Cursos de Graduação da UFF – graus Bacharelado e Tecnologia – para fins de integralização 
curricular, para o final do 2º semestre letivo de 2016. 
 
Parágrafo Único – Ficam excluídos desta prorrogação os cursos de Licenciatura ministrados pela UFF, 
em virtude da aprovação da Resolução do Conselho Nacional de Educação – CNE n.º 02/2015, que 
define novas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação inicial em Nível Superior e na qual se 
determina o acréscimo em 400 (quatrocentas) horas de todos os currículos de Licenciatura ministrados 
em Território Nacional, passando de 2800 (duas mil e oitocentas) horas para 3200 (três mil e duzentas) 
horas, como carga horária mínima para fins de integralização curricular. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 252/2016 

 
 
EMENTA: Estabelece o Ajuste Curricular do Curso de 

Graduação em Tecnologia em Sistemas de 
Computação, Grau: Tecnologia, 
Modalidade: Ensino a Distância – Consórcio 
CEDERJ, aprovado pela Resolução n.º 
506/2014 do CEPEx. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando o que consta no Processo nº 
23069.004781/2016-98.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar no nome das disciplinas Programação I, Programação II e Programação III, 
Arquitetura e Projeto de Sistemas I, Arquitetura e Projeto de Sistemas II, integrantes respectivamente 
do elenco de disciplinas obrigatórias, item I, subitens 1.5, 1.6 e 1.7 e item 7, subitens 7.2 e 7.3, que 
passarão a chamar-se na ordem acima especificada de Programação com Interfaces Gráficas, 
Programação de Aplicações Web, Programação Orientada a Objetos, Análises de Sistemas e 
Arquitetura e Projeto de Sistemas. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir do 2º período letivo de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 253/2016 

 
 

EMENTA: Criação de disciplinas vinculadas ao 
Departamento de Estatística – GET. 

 
  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.004511/2016-87. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam criadas e vinculadas ao Departamento de Estatística as disciplinas abaixo relacionadas: 

 
CONTEÚDO DE ESTUDO(S) DISCIPLINA(S) 

1- Estatística 1.1 - Estatística II 
1.2 - Visualização de Dados 

 
Art. 2º Estas disciplinas passam a integrar o elenco de disciplinas da Universidade Federal Fluminense 
e vinculadas ao Departamento de Estatística – GET. 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 254/2016 

 
 

EMENTA: Criação de disciplinas vinculadas ao 
Departamento de Enfermagem de Rio das 
Ostras - REN. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.004823/2016-91. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam criadas e vinculadas ao Departamento de Enfermagem de Rio das Ostras – REN, as 
disciplinas abaixo relacionadas: 

 
CONTEÚDO DE ESTUDO(S) DISCIPLINA(S) 

1- Enfermagem Clínica 1.3 - Aplicação do Processo de Enfermagem    no 
Cuidado à Criança, Adulto e Idoso. 

  
2- SAE em Enfermagem do 

Trabalhador 
2.1 - Enfermagem do Trabalho na Promoção e 
Prevenção da Saúde Ocupacional. 

  
Art. 2º - Estas disciplinas passam a integrar o elenco de disciplinas optativas do Curso de Graduação 
em Enfermagem de Rio das Ostras, aprovado pela Resolução 455/2012, deste Conselho. 
 
 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e sua implementação a partir do 1º 
período letivo de 2016, revogadas as disposições em contrário.  
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 255/2016 

 
 
EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 
Universidad Privada Franz 
Tamayo/UNIFRANZ (Bolívia). 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem n.º 104/2016, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.021374/2016-45, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad Privada Franz 
Tamayo/UNIFRANZ (Bolívia) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 
um programa de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 
instituições. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 256/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Acordo de Cooperação 
celebrado entre a UFF e a Associação 
Brasileira de Empresas de Eventos 
/ABEOC-RJ. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem n.º 103/2016, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.022561/2015-65, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 
Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Acordo de Cooperação entre a Universidade Federal 
Fluminense – UFF e a Associação Brasileira de Empresas de Eventos – ABEOC-RJ, objetivando 
regular a atuação das partes no intercâmbio entre as duas instituições no campo de pesquisas, projetos, 
cursos de pós-graduação e extensão e outras atividades e interesse mútuo. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 257/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Acordo de Cooperação 
Técnica celebrado entre a UFF e o 
Ministério da Cultura. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem n.º 106/2016, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.003885/2016-85, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Acordo de Cooperação Técnica entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e o 
Ministério da Cultura, objetivando a conjugação de esforços dos partícipes, numa ampla e recíproca 
cooperação, propiciando a execução de ações que possibilitem concretizar as atividades culturais 
previstas no âmbito das Olimpíadas e Paraolimpíadas Rio 2016. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 258/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Termo de Cooperação 
Técnica e Científica celebrado entre a 
UFF e o Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
IMETRO. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem n.º 121/2016, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.011838/2015-24, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Termo de Cooperação Técnica e Científica entre o Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia – INMETRO e a Universidade Federal Fluminense - UFF, objetivando o 
desenvolvimento de cooperação técnica e científica entre a UFF e o INMETRO, no sentido de 
promover uma atuação integrada no âmbito da relação institucional entre os órgãos, com vistas a 
realizar o intercâmbio de informações que sirvam para disseminação de cultura metrológica e de 
avaliação da conformidade junto ao corpo docente, discente e técnico da UFF e micro e pequenas 
empresas.  
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 259/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Termo de Cooperação 
Técnico-Científica celebrado entre a UFF 
e a União Federal, por intermédio do 
Núcleo Estadual no Rio de Janeiro do 
Ministério da Saúde – NERJ. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem n.º 105/2016, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 
23069.040003/2016-62, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Termo de Cooperação Técnico-Científica entre a União Federal, por intermédio do 
Núcleo Estadual no Rio de Janeiro do Ministério da Saúde - NERJ e a Universidade Federal 
Fluminense - UFF, objetivando estabelecer as condições básicas para, nas Unidades de Saúde, 
implantar e implementar programas, projetos e atividades em Odontologia, na área de Cirurgia Buco-
Maxilo-Facial, nos campos de ensino, pesquisa, extensão e assistência à saúde, na modalidade de 
Residência. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 260/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Secretaria Municipal da Casa 
Civil – Arquivo Geral da Cidade do Rio 
de Janeiro. 

  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo n.º 23069.004403/2016-12, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Termo de Convênio assinado em 29 de fevereiro de 2016, entre a Universidade Federal 
Fluminense – UFF e a Secretaria Municipal da Casa Civil – SECC – Arquivo Geral da Cidade do 
Rio de Janeiro, objetivando a vigência por 24 (vinte e quatro) meses em dias corridos, contados da 
data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período mediante assinatura de Termo Aditivo. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 261/2016 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Lima & Feigelson Sociedade de 
Advogados. 

  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo n.º 23069.004452/2016-47, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 10 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a LIMA & FEIGELSON SOCIEDADE DE ADVOGADOS, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 
estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 262/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e o Sindicato das Empresas de 
Informática do Estado do Rio de Janeiro. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004453/2016-91. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 11 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMÁTICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação 
educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em 
disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 263/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Müller, Novaes, Giro e Machado 
Advogados. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004454/2016-36. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 10 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a MÜLLER, NOVAES, GIRO E MACHADO ADVOGADOS, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 
estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 264/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Cetrof Turismo Hotéis e 
Similares Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004455/2016-81. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 10 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a CETROF TURISMO HOTÉIS SIMILARES LTDA., objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 265/2016 

 
 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Nelson Eizirik Advogados. 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004456/2016-25. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 05 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a NELSON EIZIRIK ADVOGADOS, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 
matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 266/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e o Centro de Reabilitação, 
Educação e Integração Social – CEREI. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004457/2016-70. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 10 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e o CENTRO DE REABILITAÇÃO, EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - CEREI, 
objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 267/2016 

 
 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e o Curso Preparatório Areia Branca 
Ltda - ME. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004458/2016-14. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 11 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e o CURSO PREPARATÓRIO AREIA BRACA LTDA. - ME, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 
estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 268/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a General Eletric do Brasil Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004459/2016-69, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 11 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA., objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 269/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Felsberg e Pedretti Advogados e 
Consultores Legais. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004460/2016-93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 25 de abril de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a FELSBERG E PEDRETTI ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes 
selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente 
frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 270/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Associação Universitária Santa 
Úrsula. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004486/2016-31. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 16 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 271/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Triana Hotelaria e Turismo Ltda. 
– ME. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004487/2016-86. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 16 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a TRIANA HOTELARIA E TURISMO LTDA.-ME, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 272/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Brunel Energy Serviços Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004488/2016-21, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 05 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a BRUNEL ENERGY SERVIÇOS LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 
matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 273/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Associação Pestalozzi de Magé. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004489/2016-75, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 16 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MAGÉ, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 274/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Fabião & Moreira Lima 
Sociedade de Advogados. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004490/2016-08, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 16 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a FABIÃO & MOREIRA LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, objetivando a concessão 
de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 
estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 275/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Empresa Júnior de Consultoria 
Agrícola e Ambiental. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004492/2016-99, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 19 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a EMPRESA JÚNIOR DE CONSULTORIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes 
selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente 
frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 276/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Engenho Produções Artísticas 
Ltda.-ME 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004493/2016-33, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 09 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a ENGENHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.-ME, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 
estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 277/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a BCG Liquidez Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004494/2016-88, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 19 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a BCG LIQUIDEZ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação 
educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em 
disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 278/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Termo Aditivo celebrado 
entre a UFF e a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004498/2016-38, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Termo Aditivo assinado em 15 de abril de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense 
– UFF e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – CORREIOS, 
objetivando a prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses do Convênio n.º 0004/2015, tendo em 
vista a concessão de estágio não obrigatório a estudantes que estejam regularmente matriculados e 
inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 279/2016 

 
 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Calden Consultoria Regulatória 
Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004903/2016-46, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 30 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a CALDEN CONSULTORIA REGULATÓRIA LTDA., objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 280/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Ctesa Construções Ltda. 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004904/2016-91, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 31 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a CTESA CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 
matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 281/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Senior Solution Consultoria em 
Informática Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004905/2016-35, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 24 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a SENIOR SOLUTION CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes 
selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente 
frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 282/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Construeuro Construções Gerais 
Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004906/2016-80, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 24 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a CONSTRUEURO CONSTRUÇÕES GERAIS LTDA., objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 283/2016 

 
 
EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Domingues e Pinho Contadores 
Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004907/2016-24, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 24 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a DOMINGUES E PINHO CONTADORES LTDA., objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 284/2016 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Win Personalizações e Eventos 
Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.004908/2016-79, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 24 de maio de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a WIN PERSONALIZAÇÕES E EVENTOS LTDA., objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 
regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 109 29/06/2016  SEÇÃO III                               PÁG. 093 

 
RESOLUÇÃO N.º 285/2016 

 
EMENTA: Ratificação do Termo de Convênio celebrado 

entre a UFF e a Secretaria Municipal de 
Educação do Rio de Janeiro. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.005004/2016-61, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Termo de Convênio assinado em 21 de março de 2016, entre a Universidade Federal 
Fluminense – UFF e a Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro, objetivando conceder 
vagas para estágio não obrigatório em unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino a 
alunos de Instituição de Ensino regularmente matriculados no(s) curso(s) de Licenciatura e Graduação, 
visando sua preparação para o trabalho produtivo e a formação integral do educando. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 286/2016 

 
 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 
UFF e a Vallourec Transportes e Serviços 
Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.085523/2016-02, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados, no que se 
relaciona ao Convênio assinado em 06 de junho de 2016, entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a VALLOUREC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 
estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de 
Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 287/2016 

 
EMENTA: Tornar sem efeito a Resolução CEPEX n.º 

170/2016. 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta 
do Processo nº 23069.003309/2016-38, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Resolução CEPEx n.º 170/2016, de 04/05/2016, que trata da criação de 
disciplina Produção Textual I, vinculada ao Departamento de Psicologia (Campus Volta Redonda). 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 22 de junho de 2016. 
*  *  *  *  * 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
 

De acordo.   
                     

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
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